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DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 51/2026 

 

Aviso de licitação: Pregão Eletrônico nº. 51/2026. Objeto: 

Aquisição de equipamentos e materiais para o projeto "Programa 

Prato Gaúcho" para a implantação na Cozinha Comunitária da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania. 

CONVÊNIO FPE Nº 4441/2025. Propostas: deverão ser postadas das 

08 horas do dia 29/06/2026 até as 8 horas do dia 10/07/2026, no 

Sistema Eletrônico no sítio: www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

Sessão de lances: dia 10/07/2026 às 09 horas. Informações pelo 

telefone (055) 3312-0136, e-mail licitacao@santoangelo.rs.gov.br. O 

edital poderá ser acessado através do sítio www.santoangelo.rs.gov.br. 

  

NIVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Bernardo Veronese 

Código Identificador:39C253C4 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PE 57/2025 

 

O prefeito do município de Santo Ângelo com fulcro no juízo de 

conveniência e oportunidade conferido à Administração Pública, e 

amparado no Artigo 71, II da Lei nº 14.133/2021, DETERMINA A 

REVOGAÇÃO do processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico 57/2025, cujo objeto o registro de preços de computadores, 

notebooks, monitores e licenças perpétuas, por estritas razões de 

interesse público. 

  

NIVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito  

Publicado por: 
Silmar Maciel Dos Santos 

Código Identificador:9FE7FA51 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 111/2026 

 

Extrato da Dispensa de Licitação 111/2026 que tem com objeto 

prestação de serviço emergencial de recolhimento de enxames de 

abelha nos espaços públicos do Município de Santo Ângelo. Tendo 

como contratada ANDERSON JOSE OSORIO DA SILVEIRA, pelo 

valor total de R$ 820,00. 

  

NIVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Bernardo Veronese 

Código Identificador:97EF4C31 

 
DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 121/2026 E DA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 050/2026 

 

Extrato do CONTRATO Nº 121/2026 e da INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº 050/2026 que tem com objeto 

CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

RECOMPOR EQUIPE DO CAS TEACOLHE EM 

SUBSTITUIÇÃO DA PROFISSIONAL AFASTADA E 

AMPLIAR ATENDIMENTOS DA DEMANDA REPRIMIDA. 

CONFORME CRITÉRIOS DA PORTARIA SES Nº 481/2023 E 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA 

IMPLANTAÇÃO DE CENTROS DE ATENDIMENTO EM 

SAÚDE DO PROGRAMA CAS TEACOLHE - Nº 01/2023. 

APARTIR DE 01/07/2026. Tendo como contratada MARIA 

EDUARDA CIPOLAT GAY, pelo valor total de R$ 33.441,12. 
  

 

NIVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito 

Publicado por: 
Bernardo Veronese 

Código Identificador:67657804 

 
SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

DECRETO Nº 4.433, DE 26 DE JUNHO DE 2026. 

 

Dispõe sobre o horário de expediente do Poder 

Executivo Municipal nos dias de jogos da Seleção 

Brasileira de Futebol durante a Copa do Mundo de 

2026. 

  

O Prefeito do Município de Santo Ângelo-RS, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e a Lei 

Municipal Nº 1.256, de 5 de julho de 1990; 

Considerando que a Seleção Brasileira de Futebol é uma paixão 

nacional de grande repercussão no Município de Santo Ângelo; 

Considerando que os jogos da Seleção Brasileira de Futebol poderão 

ocorrer durante o expediente da tarde do Poder Executivo Municipal; 

Considerando que os servidores públicos do Poder Executivo 

Municipal possuem interesse e vontade de assistirem os jogos da 

Seleção Brasileira de Futebol; 

DECRETA: 
Art. 1º O Poder Executivo Municipal estabelecerá turno único nos 

dias de jogos com horário de início marcado entre às 14h até às 

17h30min, desde que os jogos sejam da Seleção Brasileira de Futebol 

e durante a Copa do Mundo de 2026. 

§ 1º O expediente do turno único será das 7h30min até às 13h30min 

para todas as repartições e órgãos públicos não essenciais. 

§ 2º A Secretaria Municipal de Saúde terá expediente normal para 

todas as suas repartições, inclusive sua sede. 

§ 3º A Rede Municipal de Ensino, vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação, funcionará regularmente durante o período da manhã, não 

havendo aulas durante o período da tarde, nos termos do § 1º deste 

artigo. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE 

OLIVEIRA, em 26 de junho de 2026. 
  

NIVIO BOELTER BRAZ 
Prefeito  

Publicado por: 
Alexandre Reis Corrêa 

Código Identificador:89143905 

 
SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FUNDO MUNICIPAL 

DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE – FUMDEMA Nº 01/2026 

 

CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA 

CONSTRUÇÃO DE LOCAIS ADEQUADOS PARA 

ACONDICIONAMENTO TEMPORÁRIO DE EMBALAGENS 

VAZIAS DE AGROTÓXICOS EM PROPRIEDADES RURAIS, 

COM RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO 

MEIO AMBIENTE – FUMDEMA 

  

O MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano e do Fundo 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente – FUMDEMA, torna público 

o presente Edital de Credenciamento destinado à seleção de 

produtores rurais interessados em receber apoio para construção de 

estruturas destinadas ao acondicionamento temporário de embalagens 

vazias de agrotóxicos, observadas as disposições da legislação 

ambiental vigente. 

DO OBJETO 

Constitui objeto deste Edital o credenciamento de proprietários e 

possuidores de imóveis rurais localizados no Município de Santo 

Ângelo para implantação de estruturas adequadas destinadas ao 

armazenamento temporário de embalagens vazias de agrotóxicos, até 

sua devolução aos postos de recebimento autorizados. 

DOS OBJETIVOS 


